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LEI Nº 1586/2002 
 

Que dá nova redação ao Artigo 1º da Lei Municipal 
nº 1581/2002. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  O Art. 1º da Lei Municipal Nº 1581/2002 passa a ter a seguinte redação: 
 
 “Art. 1º  Fica o Executivo Municipal  autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 65.000,00 

(sessenta e cinco mil reais) nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
Aquisição de veículo para uso na Educação 
4490.52.00.000 Equipamentos e Material Permanente...R$ 65.000,00” 
 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 7 de janeiro de 
2002. 

 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 8 de março de 2002. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Margareth Lívio 
Sec. Municipal de Administração 

 


